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INDICÂÇÂo N" §65o8 2022.
(Proponente: Vereador Policial Madril/PSC)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

cÂuenn MUNtctÊAL oÉ cAscAVEL
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INDICO, nos temos que regem o art. 143 do Regimento Intemo desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU, soücitando estudos técnicos para ^ implantação da cafieta de

identifrcação às pessoas com neoplasias maügnas (câncer).

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 19 de setembro de 2022.

g lr-á'+A
Policial Maddl
Vereador/PSC

Justificação:

A presente Indicação'r.isa solicitaÍ que esta Secretatia implante a cartera de identificação às

pessoâs com câncer.

Ttata da cnaçáo de carteira para factlitat a identificação de pessoas com câncer, assegutando

seus diteitos, inclusive o atendimento prefetencial, jâ que muitas das neoplasias maügnas não são

fáceis de serem identificadas. Âtualmente as pessoas com câncer tem vários cliteitos, tais como:

Saque do FGTS e PIS/PÂSEP, Isenção de Imposto de Renda nâ âposentadoria, Direito a Lei dos

60 dias, que prevê que o SUS deve oferecer o tÍatâmento necessáriopzÍa o paciente com o ptuzo

de até 60 dias após o üagnóstico e no Estado doParunâ, de acordo com a Lei78.445, tem o direito

ao pâgamento de meia enüada em espeúculos teatrais e musicais, exposições de atte, exibições

cinematogrâfica e demais manifestações culturais e ou espottivas aos portadores de câncer, dentre

tantos ouúos mais,

Àcontece que, mütas das neoplasias malignas não são üsíveis e tem üficultado a

identificação do cidadão com câncer ao fizer valer algum de seus direitos. Como por exemplo, no

momento da renovaçào da cartetra de motorista, algumas clínicas e médicos terceiraados pelo

Dettan não estão preparados para atender mulheres que pâssaÍâm pelo tratamento do câncer de

Ínamz- há alguns anos, tÍatando com indifetença e em alguns casos pedindo paru iuar a blusa e

mostrar as cicatrizes da cirurgia. Em outras situações, como conseguir o direito ameía enttada ou
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alguns descontos em alguns serviços, os pacientes precisam andat sempÍe com vários documentos

em mãos, como laudos médicos e exames.

A carteira, além de auxiüar na satisfação dos direitos,facittarâ o mâpeamento pela secretâna

tesponsável dos potadores das patologias informadas no momento do requerimento. Portanto, o

presente ptojeto ptetende garanúr e toÍÍtar mais fácil a identificação dos portadores de câncer, bem

como na questão social que envolve os portadores da teferida doença. A cartetta de identifrcação

em questão poderá ser feita pot meio de um aplicativo online ou fomecido em papel a set

plastificado pela Sectetaria Municipal de Saúde de Cascavel (SESÂU), tarto apedido online quânto

presencialmente. e ,*.#
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